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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 145/2023 

Dispõe sobre a alteração da Comissão Municipal de Acompanhamento da Contratualização Tripartite da Associação Beneficente 
Ruralista de Assistência Médica Hospitalar, para o biênio 2023/2025.  

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 79, de 02/06/2023, 

D E C R E TA: 

Art. 1º - Altera os membros da Comissão Municipal de Acompanhamento da Contratualização Tripartite da Associação Beneficente Ruralista de 
Assistência Médica Hospitalar, para o biênio 2023/2025, a partir de 01 de setembro de 2023, do seguinte segmento:  

Art. 1º (...) 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: 

• Ricardo de Avila Carpejani (Titular); 

• Odilon Kelvis Reis de Souza (Suplente); 

Conselho Municipal de Saúde (Usuários): 

• Suzi Pereira (Titular);  

• Eduardo Aparecido Botelho (Suplente);  

  

 Conselho Municipal de Saúde (trabalhadores): 

• Ricardo Borck (Titular);  

• Daniele Ferreira de Souza (Suplente); 

Art. 2. ° - Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto Municipal nº 79, de 02/06/2023.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 23 de outubro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 146/2023 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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VOLTAR AO INÍCIO 

Dispõe sobre a alteração da Comissão Municipal de Acompanhamento da Contratualização Tripartite da Associação Aquidauanense de 
Assistência Hospitalar, para o biênio 2023/2025.  

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 80/2023, de 02/06/2023; 

D E C R E TA: 

Art. 1º - Altera os membros da Comissão Municipal de Acompanhamento da Contratualização Tripartite da Associação Aquidauanense de 
Assistência Hospitalar, a partir de 01 de setembro de 2023, do seguinte segmento:  

  

Art. 1º (...) 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

• Odilon Kelvis Reis de Souza (Titular); 

• Ricardo de Avila Carpejani (Suplente); 

  

Conselho Municipal de Saúde (Usuários): 

• Suzi Pereira (Titular);  

• Eduardo Aparecido Botelho (Suplente);  

 Conselho Municipal de Saúde (trabalhadores): 

• Ricardo Borck (Titular);  

• Daniele Ferreira de Souza (Suplente); 

Art. 2. ° - Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto Municipal nº 80, de 02/06/2023. 

Art. 3º
 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 23 de outubro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 147/2023 

Regulamenta as regras de atuação do agente de contratação, pregoeiro, da equipe de apoio e da comissão de contratação do Município 
de Aquidauana/MS. 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e, tendo em vista o disposto no § 3º do art. 8º da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021,  

D E C R E TA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para 
atuação do agente de contratação, pregoeiro e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação, no âmbito da Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º - Para fins deste Decreto, considera-se: 

I - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório, conduzir a sessão pública, acompanhar os trâmites da licitação solicitando análise(s) e/ou parecer(es) e/ou executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a publicação do resultado da licitação e encaminhamento para 
homologação; 

II - autoridade competente: ordenador de despesa com poder de decisão no âmbito do Município de Aquidauana; 

III - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial, com a 
função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

IV - equipe de apoio: conjunto de agentes públicos indicados pela autoridade competente, que têm a função de auxiliar o agente de contratação ou 
o pregoeiro na condução dos procedimentos licitatórios ou auxiliares, podendo ser formada por servidores efetivos ou comissionados. 

V - pregoeiro: agente de contratação designado pela autoridade competente, que possua curso que o capacite a exercer a função. 
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CAPÍTULO II 

REGRAS GERAIS 

Art. 3º - O agente público designado para o cumprimento do disposto neste Decreto deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos, ou possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional 
emitida por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; 

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º - Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de 
contratação com o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

§ 2º - A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo 
ramo de atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento. 

Art. 4º - O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de integrante de comissão de contratação não poderá ser 
recusado pelo agente público. 

§ 1º - Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá 
comunicar o fato ao seu superior hierárquico. 

§ 2º - Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas 
atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida. 

Art. 5º - O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação. 

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput será avaliada na situação fática processual e poderá ser 
ajustada em razão de características do caso concreto, tais como o valor e a complexidade do objeto da contratação. 

Art. 6º - O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, 
deverão observar as vedações previstas no art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO III 

DA DESIGNAÇÃO, DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 7º - A autoridade competente designará os agentes de contratação, comissão de contratação e a equipe de apoio para atuação nas licitações 
do órgão ou da entidade, em caráter permanente ou especial. 

§ 1º - Os agentes de contratação deverão ser escolhidos entre os servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, podendo, excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada da autoridade competente, serem designados servidores 
sem vínculo efetivo com a Administração, ocupantes de cargos em comissão.  

§ 2º - A comissão de contratação poderá ser composta por servidores ou empregados públicos, preferencialmente dos quadros permanentes da 
Administração Pública, podendo ainda a comissão de contratação ter em sua composição terceiros contratados. 

§ 3º- A equipe de apoio que atuará em cada certame deverá obrigatoriamente ter ao menos 1 (um) servidor com vínculo efetivo com a 
Administração Pública. 

§ 4º - A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de um agente de contratação para a licitação e poderá dispor sobre a 
forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos entre eles. 

§ 5º - O agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais. 

§ 6º - Em licitação na modalidade pregão será designado pregoeiro o agente de contratação que ficará responsável pela condução do certame. 

§ 7º - A sessão poderá ocorrer mesmo sem a presença de todos os membros da equipe de apoio e no caso de impedimento do Agente de 
Contratação ou Pregoeiro, estes poderão ser substituídos por quaisquer um dos demais que foram previamente designados pela autoridade 
competente, devendo ser registrado tal fato na ata da sessão.  

Art. 8º- Caberá ao agente de contratação ou pregoeiro, em especial: 

I - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação; 

II - receber e encaminhar a Procuradoria Geral ou aos demais setores competentes, conforme o caso, as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, para a devida análise e decisão. Sendo facultada a juntada de recomendação bem como a 
requisição de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital, facultada, a critério do pregoeiro, a 
verificação de conformidade da proposta assim que o licitante vencer um item; 

IV - verificar e julgar as condições de habilitação do(s) vencedor(es) do certame, facultada, a critério do pregoeiro, a verificação da habilitação 
assim que o licitante vencer um item; 

V - promover diligências necessárias à instrução do processo, sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VI - negociar, quando for o caso, melhores condições com o detentor da melhor proposta; 
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VII - indicar o(s) vencedor(es) do certame; 

VIII - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

IX - receber os recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar sua decisão, encaminhá-los à autoridade superior a qual poderá ser 
assistida pela Procuradoria Geral; 

X - Formalizar a indicação de ocorrência de conduta praticada por licitantes que, hipoteticamente, se enquadre nos tipos infracionais previstos no 
art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
para autoridade superior para o encerramento da licitação, nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º - O agente de contratação ou pregoeiro será auxiliado por equipe de apoio e/ou comissão de contratação, e responderá individualmente pelos 
atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º - O agente de contratação ou pregoeiro responsável pela condução do certame poderá solicitar a secretaria demandante a indicação nominal 
de servidores como responsáveis por conferir o suporte técnico necessário à realização dos atos de condução da licitação. 

Art. 9º - É vedado ao agente de contratação ou pregoeiro, no âmbito dos processos em que for designado, atuar simultaneamente em funções que 
apresentem risco ao princípio de segregação de funções, a saber, entre outras: 

I - elaborar os documentos da fase preparatória ou se responsabilizar por eles, em especial: 

a) estudo técnico preliminar; 

b) termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo; 

c) orçamento estimado; 

II - declarar a disponibilidade orçamentária e financeira; 

III - atribuir notas a quesitos de natureza qualitativa no julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, nos termos do inciso II do art. 37 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

IV - autorizar a abertura do processo licitatório; 

V - adjudicar o objeto e homologar a licitação; 

VI - acompanhar ou fiscalizar a execução do contrato, se houver. 

§ 1º - A vedação incluída no caput não impede que, quando solicitado, o agente de contratação ou pregoeiro preste apoio técnico e forneça 
informações relevantes ao desenvolvimento da fase preparatória da licitação. 

§ 2º - Excepcionalmente e mediante justificativa, o agente de contratação ou pregoeiro poderá participar da elaboração do edital. 

Art. 10 - A autoridade competente designará a comissão de contratação e os respectivos substitutos, em caráter permanente ou especial. 

§ 1º - A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três membros, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes da 
Administração Pública, e será presidida por um deles. 

§ 2º - Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II do caput do art. 11, a comissão será composta por, no mínimo, três 
membros que sejam servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a 
contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

§ 3º - Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser 
contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela 
condução da licitação. 

§ 4º - A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no § 3º assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva 
dos membros da comissão de contratação. 

§ 5º - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da comissão de contratação, nos limites das informações recebidas 
do terceiro contratado. 

Art. 11 - Caberá à comissão de contratação: 

I - substituir o agente de contratação, observado o disposto nos arts. 8º e 9º, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços 
especiais; 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto no art. 8º; 

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
observados os requisitos estabelecidos em regulamento. 

Parágrafo único. A comissão de contratação poderá ser substituída por agente de contratação na condução dos procedimentos auxiliares, 
previstos no art. 78 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nas condições estabelecidas no regulamento do respectivo procedimento. 

Art. 12 - Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro 
que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Parágrafo único. Aplica-se a regra definida neste artigo à hipótese de atuação da comissão de contratação prevista no inciso I do caput do art. 11, 
em substituição ao agente de contratação. 
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13 - O agente de contratação, o pregoeiro, a equipe de apoio e a comissão de contratação contarão com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho das funções essenciais à execução das suas 
funções. 

Parágrafo Único. As Secretarias ou autarquias municipais poderão promover eventos de capacitação para os servidores designados para o 
desempenho das funções essenciais à execução deste Decreto, incluídos cursos presenciais ou a distância, redes de aprendizagem, seminários e 
congressos sobre contratações públicas.  

Art. 14 - A Secretaria Municipal de Finanças poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto, expedir orientações, solucionar 
casos omissos e disponibilizar materiais de apoio para a execução dos procedimentos de que trata esse Decreto. 

Parágrafo único. Este Decreto não se aplica aos procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002, incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências 
respectivas. 

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 25 de outubro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 148/2023 

Regulamenta as regras para a formalização de Dispensa de Licitação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral do Município. 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E TA: 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o disposto no art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento 
administrativo para a formalização de Dispensa de Licitação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral no Município de 
Aquidauana/MS. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, os órgãos do Poder Executivo Municipal e os Fundos Municipais. 

Art. 2º - Para fins de controle dos limites estabelecidos no art. 75, I e II serão observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade orçamentária; 

II - o somatório realizado com objetos de mesma natureza de despesa (ND), ou seja, classificados no mesmo subelemento da despesa identificada 
pelo desdobro (subanexo III - Plano de despesas (http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisdicionado/conteudos/detalhes/835 ou outro que venha a 
substituí-lo) 

Art. 3º - A Dispensa deverá ser formalizada em processo administrativo, autuado e numerado, anexando os seguintes documentos: 

I - o Documento de Formalização de Demanda (DFD), o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência (TR), conforme o caso; 

II - estimativa de despesa com elaboração de mapa comparativo de preços; 

III - comprovante de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial (www.aquiduana.ms.gov.br/licitacoes), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessadas; 

IV - proposta(s) de preço(s) da(s) proponentes(s); 

V - documento(s) da(s) proponente(s): 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, para os casos em que será firmado contrato; 

b) cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato; 

c) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, quando o objeto se referir a aquisição; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, quando o objeto se referir a serviços ou obras de engenharia; 

g) comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisdicionado/conteudos/detalhes/835
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h) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, mediante Declaração, podendo ser dispensada conforme o art. 
70, inciso III da Lei n. 14.133/21; 

i) comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; 

Parágrafo Único. No caso da não apresentação de documentação válida, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos ou em seus 
próprios arquivos para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados implicará na inabilitação da 
proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

VI - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido mediante a reserva 
orçamentária; 

VII - razão da escolha da contratada; 

VIII - justificativa de preço; 

IX - parecer jurídico e/ou parecer(es) técnico(s), conforme o caso, que demonstrem o atendimento aos requisitos exigidos. 

X - autorização da autoridade competente;  

XI - contrato administrativo ou outro instrumento hábil, conforme dispõe o art. 95, da Lei 14.133/2021, conforme o caso; 

XII - nota de empenho de despesa; 

XIII - divulgação do contrato ou instrumento hábil divulgado no PNCP no prazo de até 10(dez) dias úteis a contar da sua assinatura, conforme 
dispõe o art. 94 da Lei 14.133/2021, conforme o caso; 

XIV - Comprovação da divulgação em sitio eletrônico oficial da “autorização da autoridade competente” ou do “extrato decorrente do contrato”, 
conforme dispõe o parágrafo único do Art. 72 da Lei 14.133/2021, conforme o caso; 

XV - Ato de designação do(s) fiscal(is). 

§1° - Para fins de validade dos documentos de habilitação, conta-se o prazo a partir da apresentação ou obtenção dos documentos da(s) 
proponente(s), juntamente com despacho exarado pelo Departamento competente. 

§2° - O parecer jurídico é dispensável nos casos de baixo valor, baixa complexidade da contratação, de entrega imediata do bem ou na utilização 
de minutas de instrumentos de contrato padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 

§3° - O Estudo Técnico Preliminar é dispensado nos casos dos Incisos III, IX, XV do art. 75 e de seu Inciso VIII com a finalidade de atender a 
ordem judicial, todos da Lei nº 14.133, de 2021. 

§4º - Em caso de empate entre duas ou mais propostas será oportunizada disputa final, hipótese em que os proponentes empatados poderão 
apresentar nova proposta em prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto; 

Art. 4º - O contrato ou seu equivalente deverá ser mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme o caso. 

Parágrafo único. Este Decreto não se aplica aos procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002, incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências 
respectivas. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 25 de outubro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 149/2023 

Regulamenta a Fase Preparatória dos Processos Licitatórios do Município de Aquidauana/MS, regidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e, e tendo em vista o disposto nos parágrafos do art. 18, da Lei 
Federal 14.133/2021, 

D E C R E TA: 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o disposto no art. 18 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a fase 
preparatória dos processos licitatórios regidos pela Lei n.º 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único. As contratações do Poder Executivo Municipal serão precedidas de documento de formalização de demandas, estudo técnico 
preliminar e termo de referência, conforme o caso. 

CAPÍTULO I 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) 

Art. 2º - Documento de formalização de demanda (DFD) é o documento de abertura do processo administrativo composto dos seguintes 
elementos: 

I - objeto; 
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II - setor solicitante; 

III - autoridade responsável pela demanda; 

IV - justificativa da necessidade e da solução escolhida com posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina; 

V - planilha contendo no mínimo a descrição de cada item, a unidade de medida e a quantidade estimada, estando devidamente explícito como foi 
obtida a estimativa; 

VI - estimativa do exercício em que será assinado o contrato ou a ata de registro de preços e a justificativa sobre o parcelamento ou não da 
contratação. 

VII - servidor(es) previsto(s) para atuar(em) como fiscal do contrato ou da ata de registro de preço; 

VIII - Unidade Administrativa que será Gestora do contrato ou da ata de registro de preço. 

 

Parágrafo único. Todo pedido de abertura de processo deverá ter em anexo o DFD. 

CAPÍTULO II 

Estudo Técnico Preliminar 

Art. 3º - Estudo técnico preliminar (ETP) é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução, e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 
caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

Art. 4º - A elaboração do ETP pode ser dispensada nas seguintes hipóteses: 

a) art. 74, II, III e V, da Lei 14.133/2021, de 2021; 

b) art. 75, III, IX e XV da Lei nº 14.133, de 2021; 

c) art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021, com a finalidade de atender a ordem judicial e calamidade pública; 

d) quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações 
contratuais relativas a serviços e fornecimentos contínuos ou para aproveitamento de saldo remanescente. 

e) contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 5º - O estudo técnico preliminar (ETP) deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 
viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração; 

III - Requisitos da contratação; 

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 
a contratar; 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, identificando-se o valor da solução, mediante breve averiguação preliminar que não se confunde com a pesquisa de preços que será 
anexada posteriormente ao processo quando da formação do mapa comparativo de preços.  

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis; 

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 1º - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII deste artigo e, quando não 
contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

§ 2º - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos. 
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§ 3º - A elaboração do estudo técnico preliminar deverá considerar a complexidade do problema analisado, devendo-se evitar o aporte de 
conteúdos com a finalidade única de simples cumprimento de exigências procedimentais. 

§ 4º - Para os fins do disposto no inciso XI, serão adotadas as seguintes definições: 

I - Contratação correlata: aquela que guarda relação com a solução a ser contratada, interligando-se a ela, mas que não precisa, necessariamente, 
ser realizada para a completa satisfação da necessidade; 

II - Contratação interdependente: aquela que precisa ser realizada juntamente com a solução a ser contratada para a completa satisfação da 
necessidade. 

CAPÍTULO III 

Termo de Referência 

Art. 6º - O Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços e deverá estar alinhado com os instrumentos de 
planejamento da Administração. 

Art. 7º - O Termo de Referência definirá o objeto para atendimento da necessidade, a ser enviado para o setor de contratações e será utilizado 
pelo órgão ou entidade como referência para a análise e avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor. 

Art. 8º - O Termo de Referência será elaborado pelo setor solicitante em conjunto com servidores das áreas técnicas, quando necessário, ou, 
quando houver, pela equipe de planejamento da contratação podendo ser feito um Termo de Referência Unificado no caso de processos que 
forem abranger mais de uma solicitante. 

Parágrafo único. O Termo de Referência deverá ser assinado pelo(s) servidor(es) público(s) responsável(eis) por sua elaboração e aprovado 
pela(s) autoridade(s) da(s) pasta(s) solicitante(s).  

Art. 9º - O Termo de Referência deverá seguir os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - Definição do objeto, incluídos: 

a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme o catálogo de padronização, observados os requisitos de qualidade, 
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

c) a indicação dos locais de entrega dos produtos ou da prestação dos serviços e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for 
o caso; 

d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

II - Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes, ou, ao DFD no caso de ter sido 
dispensado o ETP, ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IV - Requisitos da contratação; 

V - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 
o seu encerramento; 

VI - Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

VII - Critérios de medição e de pagamento; 

VIII - Forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 
da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos 
estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração; 

IX - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

X - Adequação orçamentária, quando não se tratar de sistema de registro de preços. 

§ 1º - Os modelos de Termo de Referência a serem utilizados pelo setor solicitante poderão ser padronizados pelo município. 

Art. 10 - A elaboração do Termo de Referência é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, na adesão a ata de 
registro de preços, e na prorrogação de contrato de serviço e fornecimento contínuos. 

Parágrafo único. Na adesão a atas de registro de preços de que trata o caput, o estudo técnico preliminar deverá conter as informações que bem 
caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local de entrega do bem ou de prestação do serviço. 

CAPÍTULO IV 

Pesquisa de preços 

Art. 11 - Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 
entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas, marcas e modelos, potencial economia de escala e peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. A descrição do objeto deverá estar de forma clara e suficiente, e os documentos necessários para o processo, completos, sendo 
que, em caso de dúvidas ou ausência de documentos, deverá ser solicitado o esclarecimento e/ou a complementação ao órgão responsável pela 
sua confecção. 
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Art. 12 - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal será aplicado, no que couber, os parâmetros previstos no art. 23 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, podendo também ser aplicado o previsto em regulamentos próprios tal como a Lei Municipal 2.525/2017, 
naquilo em que não houver contradição com o disposto na Lei Federal 14.133/21. 

§ 1º - Quando houver mais de dois valores obtidos, deverão ser desconsiderados da cesta de preços tanto os valores inexequíveis, assim 
entendidos aqueles que forem menores que 50% da mediana dos valores obtidos de cada item, quanto os valores com sobrepreço, assim 
entendidos aqueles que, após a exclusão dos inexequíveis, forem 50% superiores ao menor preço que restar. 

I - Quando houver mais de um valor obtido que forem considerados válidos para compor a cesta de preços, o valor estimado para o item poderá 
ser obtido tanto pela mediana quanto pela média desses valores, a critério do servidor responsável, devendo o critério escolhido ser registrado na 
devida “Justificativa sobre pesquisa de mercado” sendo tal critério igual para todos os itens de um mesmo processo. 

II - Poderão ser utilizados preços inclusive de outros órgãos públicos mesmo que o contrato/equivalente ou a Ata de Registro de Preços esteja 
vencida ou que já tenha decorrido 06 meses da assinatura, devendo nesses casos o seu valor ser corrigido pelo índice oficial que melhor couber 
ao objeto tais como o IGPM/FGV e o IPCA/IBGE, iniciando a correção na data de assinatura do documento. 

III - Poderão ser utilizados preços homologados ou adjudicados por outros órgãos públicos devendo ser corrigidos pelo índice oficial que melhor 
couber ao objeto tais como o IGPM/FGV e o IPCA/IBGE, iniciando a correção na data de assinatura do documento. 

IV - Quando não for possível obter ao menos 03 (três) preços de possíveis fornecedores, a cesta de preços poderá ser acrescida com qualquer 
outro preço obtido de qualquer uma das demais formas previstas na legislação vigente, sendo admitida a determinação de preço estimado com 
base em menos de 03 (três) pesquisas de preços. 

§ 2º - Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, o disposto em regulamentação federal vigente a exemplo a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, 
da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

Art. 13 - Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar 
de recursos próprios, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais 
(ES) cabíveis, observados, no que couber, o disposto em regulamentação vigente tal como o Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013 e a 
Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020, sendo definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:  

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO), 
para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para 
as demais obras e serviços de engenharia;  

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;  

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.  

Art. 14 - A pesquisa de preços deverá estar anexada ao processo administrativo, juntamente com os documentos comprobatórios e a planilha com 
o mapa de preços. 

§ 1º Deverá ser registrado nos autos do processo administrativo da contratação, a relação de fornecedores que não responderam às consultas. 

§ 2º As pesquisas de preços poderão ser utilizadas em mais de um processo licitatório adequando-se a quantidade de forma proporcional. 

Art. 15 - Independentemente do que prevê o presente Decreto, na pesquisa de preços referente a processos que utilizarão recursos oriundos de 
transferências voluntárias da União, deverá ser observado o regramento federal, a exemplo a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 
DE JULHO DE 2021. 

Art. 16 - Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da contratação de item específico constante 
de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto neste Decreto dando preferência a forma que for considerada de 
maior celeridade. 

Art. 17 - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for 
por maior desconto. 

CAPÍTULO V 

Elaboração da Minuta do Edital da Licitação 

Art. 18 - Na hipótese de licitação, deverá ser elaborada a minuta do edital e seus respectivos anexos, observado o disposto nos arts. 18, caput, 22 
e 24 a 27, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º - O edital de licitação e seus anexos deverão ser elaborados preferencialmente a partir das minutas padronizadas, quando houver, 
observando, em qualquer caso, as especificidades trazidas nos instrumentos do planejamento. 

§ 2º - Para a confecção do edital poderá ser solicitado à autoridade competente a indicação de agentes para compor uma equipe técnica com o 
objetivo específico de elaborar as minutas de edital e seus anexos. 

CAPÍTULO VI 

Encerramento da Fase Preparatória 

Art. 19 - Concluída a elaboração do termo de referência e, se houver, da minuta do edital, será encerrada a fase preparatória e encaminhado o 
processo para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade por meio de parecer mediante 
análise jurídica da contratação na forma do art. 53, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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§ 1º - É dispensável a análise jurídica de que trata o caput deste artigo nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, conforme disposto no § 5º do art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º - Encerrada a instrução sob os aspectos técnico e jurídico, o setor competente poderá dar início a fase externa e devida publicação do edital, 
se for e conforme o caso. 

CAPÍTULO VII 

Disposições Finais 

Parágrafo único. Este Decreto não se aplica aos procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001 incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 25 de outubro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 150/2023 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal de Aquidauana/MS nas categorias de qualidade 
comum e de luxo.  

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, da Lei Orgânica Municipal, em especial o inciso VII do referido artigo, 

CONSIDERANDO a necessidade em adequar a legislação municipal com a nova legislação que rege as licitações e contratações públicas em 
especial a Lei Federal 14.133/21 de 1º de abril de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de se atender particularidades locais e regionais as quais impossibilitam o município de seguir na íntegra a 
regulamentação editada para os órgãos Federais e autarquias da União; 

D E C R E TA: 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo.  

Parágrafo único. Quando as contratações forem realizadas com a utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntárias, aplicar-
se-á o Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, do Poder Executivo do Governo Federal ou qualquer outro que venha a substituí-lo.  

Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - bem de luxo - bem de consumo identificável por meio de características tais como: ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte, desde 
que desnecessários para atingir o objetivo da contratação.  

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda, dessa forma compreendidos todos 
aqueles que destoarem do inciso I do Art. 2º do presente Decreto, bem como aqueles que forem rotineiramente licitados pelo município em 
exercício anterior. 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:  

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;  

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;  

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do 
tempo;  

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada 
acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou  

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem. 

Art. 3º - O Município de Aquidauana-MS, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º, considerará no enquadramento do bem como de 
luxo:  

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional 
ou local de acesso ao bem; e  

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de aspectos como:  

a) evolução tecnológica;  

b) tendências sociais;  

c) alterações de disponibilidade no mercado; ou  

d) modificações no processo de suprimento logístico.  
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Art. 4º - Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º:  

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou  

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.  

Art. 5º - É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.  

Art. 6º - As Secretarias e Órgãos requisitantes identificarão os bens de consumo de luxo diretamente no expediente que solicitar a abertura do 
processo de aquisição ou por meio de declaração anexa aos autos do processo. 

§ 1º - A Controladoria Geral poderá, a qualquer tempo antes da realização do certame, solicitar quaisquer processo para análise, visando à 
identificação de bens de consumo de luxo, conforme características descritas neste Decreto.  

§ 2º - Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo os documentos de formalização da aquisição retornarão aos 
setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados.  

Art. 7º - O Gabinete do prefeito poderá apresentar minutas de Instruções Normativas visando complementar a execução do disposto neste 
Decreto, naquilo que for necessário. 

 Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias ou contraditórias.  

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 25 de outubro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 290/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 21/10/2022 

Horário: 09:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2023 

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na 
Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: COMERCIAL K & D LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 17.182.696/0001-27, estabelecida na Avenida Aracruz, nº 1304, Bairro Parque dos Novos Estados, na cidade de Campo 
Grande– MS, CEP: 79.034-450, e-mail: comercialked@gmail.com, telefone: (67) 99852-1308, neste ato representada por Gilson De Oliveira 
Domingos com CPF: 011.839.521-12; LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 15.923.311/0001-08, 
estabelecida Rua Nautico, nº 48, Bairro Jardim Panama, na cidade de Campo Grande– MS, CEP: 79.112-205, e-mail: lopezefilhos@hotmail.com, 
telefone: (67) 99907-4579, neste ato representada por Bruno Talebi Paulo Lopez com CPF: 008.579.381-77; MARCOS KOMMERS, inscrita no 
CNPJ sob n.º 15.570.554/0001-00, estabelecida na Marechal Deodoro da Fonseca, n.º 671 , telefone: (67) 99819-2221 / (67) 3454-6302, e-mail: 
marcos_kommers@hotmail.com, no Município de Maracaju - MS, CEP:79150-000 doravante denominada CONTRATADA, representada pelo 
Senhor Marcos Kommers, com CPF n.º 962.375.381-00; SANTANA WERNECK COMERCIAL EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 11.186.469/0001-
83, estabelecida Rua São João Batista do Gloria, nº 813, Loja 02, Bairro Jardim Leblon, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 31540-100, e-mail: 
comercialsw@yahoo.com.br, telefone: (31) 3347-3449, neste ato representada por Jose Faustino Santana Werneck, com CPF: 088.098.896-73; 
SJ COMERCIO DE UTILIDADES - EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº10.614.788/0001-80, estabelecida na Praça Cesário Alvim, n° 110, Barra, na 
cidade de Ouro Preto/MG, CEP: 354000-000, e-mail: sjcomercial@hotmail.com, telefone: (31) 3552-3510, neste ato representada por Solange 
Gomes Texeira Viana, com CPF: 746.877.606-78; BEATRIZ BRUST DE SOUZA - EPP, inscrita sob o CNPJ nº22.327.937/0001-09, estabelecida 
na Rodovia SP 360, Km 152,5, Três Barras – Sítio Palmeiras, na cidade de Serra Negra/SP, CEP: 13930-000, e-mail: 
imperiodaserra7@gmail.com, telefone: (19) 3892-8516, neste ato representada por Bruna Brust de Souza, com CPF: 431.072.208-33; RENATO 
MARANA 25062588847, inscrita sob o CNPJ nº42.244.991/0001-06, estabelecida na Rua Reinaldo Costa, N° B 305, IV Distrito Industrial, na 
cidade de Iracemapolis/SP, CEP: 13498-212, e-mail: reforcesuaempresa@gmail.com, telefone: (19) 99747-3927, neste ato representada por 
Renato Marana, com CPF: 250.625.888-47, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento 
ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 290/2022 e 
HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 38/2022 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Registro de Preços para possível aquisição de utensílios de cozinha, para atender as 
diversas Secretarias Municipais, Unidades Escolares, Projetos Sociais e demais órgãos públicos coordenados pela Secretaria Municipal de 
Administração por um período de 12 meses. Registro de Preços para possível aquisição de utensílios de cozinha, para atender as diversas 
Secretarias Municipais, Unidades Escolares, Projetos Sociais e demais órgãos públicos coordenados pela Secretaria Municipal de Administração 
por um período de 12 meses. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

mailto:comercialked@gmail.com
mailto:lopezefilhos@hotmail.com
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2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Administração, a qual 
delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser feita em 07 (sete) dias úteis, das 07:30 às 10:30 ou das 13:30 às 16:30, em 
local a ser definido pelo Município, dentro do perímetro Urbano e Rural de Aquidauana/MS, após cada solicitação efetuada pela Secretaria 
responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail 
informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-
mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem 
quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, a 
quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tais 
substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução 
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– TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência da ARP, 
porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive 
serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de 
Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação 
vigente, decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base 
na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o primeiro 
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a aquisição 
do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 
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8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO 
DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo 
de todos os itens contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial Eletrônico do 
Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 399.123,88 (trezentos e 
noventa e nove mil, cento e vinte e três reais e oitenta e oito centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado contrato 
ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: SEMAD, SEMED, SESAU, SAS e SECTUR. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alvez Ribeiro 

Prefeito Municipal 
________________________________ 
RENATO MARANA 25062588847 
Detentora da Ata  
____________________________  
COMERCIAL K & D LTDA  
Detentora da Ata  
___________________________________ 
LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Detentora da Ata 
______________________________  
SJ COMERCIO DE UTILIDADES LTDA  
Detentora da Ata  
______________________________ 
BEATRIZ BRUST DE SOUZA 
Detentora da Ata 
______________________________  
SANTANA WERNECK COMERCIAL LTDA  
Detentora da Ata  
_________________________________ 
MARCOS KOMMERS  
Detentora da Ata 
 ___________________________ 
 Marluce Martins Garcia Luglio 
 Gestora da Ata de Registro de Preços 

Testemunhas: 
__________________________  
Verônica Torres Ribeiro  
CPF: 064.503.051-18  
___________________________ 
Andréia da Silva Lopes 
CPF: 025.504.931-50 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 04/2023 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 04/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Verônica Torres Ribeiro, CPF nº 064.503.051-
18, para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 26 de janeiro de 2023. 

________________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio  
Gestora da Ata de Registro de Preços 
Ciente: 

________________________________ 
Verônica Torres Ribeiro (SEMAD)  
Fiscal da Ata de Registro de Preços  

______________________________ 
Andréia da Silva Lopes (SEMED) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

_____________________________  
Isac Luiz Gomes (SECTUR)  
Fiscal da Ata de Registro de Preços  

_______________________________ 
Rubens Jesus de Arruda (SAS) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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_____________________________  
Patrícia Gonçalo Duarte (SESAU)  
Fiscal da Ata de Registro de Preços  
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Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte três na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador da CI sob o RG nº 000.743.389 SSP/MS e inscrito no CPF/MF nº 
609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana – MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas: M C ROCHA EIRELI ME, inscrita com o CNPJ/MF nº 35.842.015/0001-81, estabelecido na Rua Abricó do Pará, nº 229, 
Bairro Carandá Bosque, em Campo Grande-MS, CEP: 79032-423, telefone: (67) 99986-2261, e-mail: fenix.com.servico@gmail.com, neste ato 
representada por Antonio Luiz Almeida Vianna, com o CPF nº 695.038.851-91; IRMÃOS CARDOSO LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 
37.753.892/0001-01, estabelecido na Rua Antônio Rahe, nº 680 Bloco 08, Bairro Mata Jacinto, em Campo Grande-MS, CEP: nº 79.033-580, 
telefone: (67) 99233-6947, e-mail: irmaoscardoso2020@gmail.com, neste ato representada por Marcos Aparecido Dias Cardoso com o CPF nº 
250.151.921-34; : HOME NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO, inscrita com o CNPJ/MF nº 26.328.458/0001-68, estabelecido na 
Rua Desembargador Eurindo Neves, nº 810, Vila Gomes, em Campo Grande-MS, CEP: nº 79.022-570, telefone: (67) 3014-0231, e-mail: 
licita.home@hotmail.com, neste ato representada por Kaique Pietro da Silva Calux com o CPF nº 053.210.301-70; V4 COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 40.572.454/0001-51, estabelecido na Rua Clineu da Costa Morães, nº 242, sala 10, Bairro JD 
Lebron, em Campo Grande-MS, CEP: 79.092-060, telefone: (67) 3342-0486, e-mail: v4comercio@gmail.com, neste ato representada por Mike 
Stevan Vais, com o CPF nº 019.840.811-01; KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 
27.024.068/0001-67, estabelecido na Rua Dona Teresa Cristina, nº 553, Bairro Coronel Antonino, em Campo Grande-MS, CEP: 79.013-580, 
telefone: (67) 3046-8085, e-mail: vendas.unika@hotmail.com, neste ato representada por Jorge Augusto de Araujo Correa, com o CPF nº 
557.380.011-68; ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELLI, inscrita com o CNPJ/MF nº 10.144.274/0001-08, estabelecido 
na Rua Presidente Nilo Peçanha, nº 461, Vila Almeida, em Campo Grande-MS, CEP: 79.112-410, telefone: (67) 3382-5495, e-mail: 
mauro.ze@terra.com.br, neste ato representada por Mauro Mayer da Silva, com o CPF nº 745.632.541-34; CARLOS ANTONIO VAZ ME, inscrita 
com o CNPJ/MF nº 10.595.413/0001-10, estabelecido na Rua irmãos Diacopulos, nº 221, Bairro Alto, em Aquidauana-MS, CEP: 79.200-000, 
telefone: (67) 99687-0599, e-mail: carlosantoniovazcav@gmail.com, neste ato representada por Carlos Antonio Vaz, com o CPF nº 203.253.981-
00; MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 21.320.654/0001-72, estabelecida na Rua Estevão Alves Correia, n° 1902, 
bairro alto, CEP: 79.200-000 Aquidauana/MS, com o e-mail: mercado.saorafael@hotmail.com, com telefone: (67)9 9233-5279 neste ato 
representado por Rafael Camilo Lemos, com CPF n ° 009.599.001-10; S. E. OLIVEIRA AVILA & CIA LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 
03.880.880/0001-26, estabelecida na Rua 14 de julho, nº 5002, Vila Jardim São Paulo, em Campo Grande – MS, CEP: 79011-470, telefone: (67) 
3356-2705, e-mail: mercadoindaia@hotmail.com, neste ato representada por Silvia Elena de Oliveira Ávila, com o CPF sob o nº 528.733.901-15; 
, C. C. M. REZENDE LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 44.106.491/0001-25, estabelecida na Rua Dom Aquino, n°2045, na cidade de Campo 
Grande/MS CEP: 79.002-183, telefone:(67) 3028-1906, e-mail: contato@maiorcasaude.com.br, neste ato representada pela Senhora Carolina 
Carlux Munhoz Rezende, com CPF n°014.189.131-97; RT COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS, inscrita com o CNPJ/MF nº 
22.373.944/0001-47, estabelecido na Rua Libero Badaró, nº 1363, Universitário, em Campo Grande/MS, CEP: 79063-550, telefone: (67) 99104-
8804, e-mail: eng.mec.renanaugusto@gmail.com, neste ato representada por Renan Augusto Texeira, com o CPF nº 045.462.731-93; WBI 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 08.319.140/0001-39, estabelecido na Rua Tabira, nº 436, Jardim Tijuca, em 
Campo Grande/MS, CEP: 79094-030, telefone: (67) 99967-2657, e-mail: wbirepresentacaocgd@gmail.com, neste ato representada por Wagner 
Bianchi, com o CPF nº 524.799.921-34; GRB COMERCIO SERVICOS E TRANSPORTE LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 24.702.112/0001-52, 
estabelecido na Rua Coroação de Pompeia, nº 37, Conjunto Residencial Estrela do Sul, em Campo Grande/MS, CEP: 79013-240, telefone: (67) 
99171-9204, e-mail: fmartacampos@gmail.com, neste ato representada por Gilson Ribeiro Batistoti, com o CPF nº 867.643.651-72; portador do 
CPF n.º 014.189.131-97; , nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, 
pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 359/2022 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão 
Presencial nº 46/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição futura, de forma parcelada, de acordo com as necessidades, de gêneros 
alimentícios destinados à alimentação escolar nas unidades escolares do município de Aquidauana-MS, através do Registro de Preços, por um 
período de 12 (doze) meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 
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mailto:licita.home@hotmail.com
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2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Educação, a 
qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do produto deverá ser realizada diretamente em cada unidade escolar localizada no perímetro urbano 
de Aquidauana/MS. Os produtos destinados às unidades escolares localizadas nas aldeias, distritos e escolas pantaneiras, deverão ser entregues 
no depósito localizado no prédio da SEMED. Para todos os destinos, o horário de entrega deverá ser das 07:00 às 10:00 e das 13:00 às 16:00, em 
dias úteis, após solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para entrega começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-
mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem 
quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 
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5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
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8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 2.866.072,00 
(dois milhões, oitocentos e sessenta e seis mil e setenta e dois reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de Educação. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 
ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO 

Prefeito municipal 

_______________________________ 
HOME NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS  
Detentora da ata 
_______________________________  

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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 IRMÃOS CARDOSO LTDA  
 Detentora da Ata  
________________________________ 
M C ROCHA EIRELI ME 
Detentora da Ata 
______________________________  
 V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  
 Detentora da Ata  
____________________________ 
KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA 
 Detentora da Ata 
________________________________  
MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI-EPP  
Detentora da Ata  
_______________________________ 
ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS  
ALIMENTÍCIOS EIRELLI  
 Detentora da Ata  
________________________________  
CARLOS ANTONIO VAZ ME  
Detentora da Ata  
_______________________________ 
C. C. M. REZENDE LTDA  
Detentora da Ata 
____________________________  
S. E. OLIVEIRA AVILA & CIA LTDA  
Detentora da Ata  
___________________________________ 
WBI REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 
Detentora da Ata 
____________________________________ 
RT COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata 
____________________________________ 
GRB COMERCIO SERVICOS E TRANSPORTE LTDA 
Detentora da Ata 
 __________________________ 
 Wilsandra Aparecida Lima Béda 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 
_________________________  
Lorena Fernandes Castilho  
CPF: 031.216.131-03  
__________________________ 
Ellen Niz de Oliveira Ribeiro 
CPF: 054.728.381-42 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 02/2023 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 02/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Lorena Fernandes Castilho, CPF nº 
031.216.131-03, para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 26 de janeiro de 2023. 

__________________________________________ 

Wilsandra Aparecida Lima Béda  
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

__________________________________ 

Lorena Fernandes Castilho  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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